
EXTRATO DO CF 102/2025 – CASA ESMERALDA LTDA 

 

A Organização das Voluntárias de Goiás- OVG torna público o Contrato de Fornecimento nº 
102/2025/OVG, firmado com a empresa CASA ESMERALDA LTDA (Processo SEI nº 
202500058000195). 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de tecidos para produção de enxovais para 
recém-nascidos, os quais serão repassados por meio da Gerência de Benefícios Sociais - GBS às 
gestantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica do Estado de Goiás e, para atendimento 
as demais Unidades, Programas e Ações desta Organização, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações e condições contidas no Termo de Referência nº 092/2025 - 
CPAB/GPCOM/GPROS (77145982) e Edital nº 116/25 (77728213), em decorrência do julgamento 
do "menor preço por item", logrando vencedora dos itens 2, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 20, 31, 32, 33, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 73, 
74, 75. 

VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente 
Contrato, a importância total de R$ 69.965,10 (sessenta e nove mil novecentos e sessenta e 
cinco reais e dez centavos). 

FONTE DE RECURSO: Os recursos Financeiros serão oriundos do Contrato de Gestão nº 
001/2011 - SEAD, conforme Despacho nº 1245/2025/OVG/DIAF (77443424). 

DA VIGÊNCIA:  O prazo de vigência do presente ajuste será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da última assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com o Regulamento de 
Compras desta Organização, através de assinatura de Termo Aditivo, mediante comprovação da 
vantajosidade econômica para a OVG. 
 
 
SIGNATÁRIOS: 
Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado – Diretora Geral OVG 

Jarmund Nasser Júnior - Diretor Administrativo e Financeiro OVG 

Fernando Rezende Ganim- Empresa Contratada 


